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RÉSUMÉ Les discipl ines juridiques tendent , en général , à une rationalisation et à une sta­
bil isation des pratiques sociales ou économiques et elles s'orientent vers des 
concepts ou des pratiques se rattachant au domaine du déterminé. En ce qui 
concerne le principe d'optimisation de la radioprotection, la technique juridique 
classique d u droit administratif ne répond pas exactement aux problèmes posés 
par sa mise en œuvre : des obl igat ions de prestations imposées tradit ionnelle­
ment par l 'administration, il semble qu'il faille passer à une obligation de 
compor tement des acteurs, d'où la difficile qualif ication juridique du principe 
d'optimisat ion. Du droit du commandement , du privilège et du contrôle, l 'admi­
nistration doit, dans le cas de l 'optimisation, faire essentiel lement confiance aux 
exploitants des installations nucléaires par l'édiction d'une "norme-objectif" et 
non plus d'une "norme-règle". L'avenir des sciences juridiques n'est-il pas dans 
le déve loppement du droit administratif du non déterminé qui obligerait l 'admi­
nistration à reconnaître que, m ê m e dans le domaine du déterminé, elle n'est pas 
toujours celle qui sait ? Si notre droit administratif c lassique est un droit du 
commandement et du contrôle, le droit administratif du non déterminé sera celui 
du droit de l'effort c o m m u n , encadré par des actes collectifs avec pour forfait la 
conf iance, la concertat ion, les obligations de comportement , le tout sous le 
contrôle d'un juge intervenant lorsqu'il y a contradiction manifeste entre les 
actes et le comportement promis. 

En droit français, l 'optimisation est restée un principe général non assorti d e 
disposit ions concrètes quant aux modali tés de mise en œuvre . Cet article a pour 
objectif d'explorer sur quels fondements juridiques il serait possible d'appliquer, 
sur le plan pratique, ce principe sans e n trahir l'esprit. 

ABSTRACT As a gênerai rule, the différent branches of the légal profession have a tendency 
to rationalize and stabilize social or économie practices and to be inclined 
towards concepts or practices belonging to the field of the definite. With respect 
to the principle of optimization for radiological protection, conventional légal 
procédures in administrative law do not entirely cover the problems raised by its 
implementat ion : f rom the obligation to provide a service, generally required by 
the public administrat ion, it would appear w e have to change to a guarantee of 
actors' behaviour, hence the difficulty in legally qualifying the principle of opti­
mizat ion. As for the law of authority, privi lège and control , in the case of optimi­
zat ion the public administrat ion must basical ly trust nuclear plant operators by 
drawing up a "standard object ive" rather than a "standard rule". Does not the 
future of légal sciences lie in developing administrat ive law for the field of the 
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indefinite, thereby forcing public administration to recognize that even in the 
field of the definite, it is not a lways infallible ? If our conventional administrative 
law is a law of authority and control , administrative law for the field of the inde­
finite must be one of c o m m o n efforts within a context of community actions 
requiring trust, agreement and guaranteed behaviour, falling under a judge's 
control whenever there is obvious contradiction between acts and the promised 
behaviour. 

Under the French law, optimization has remained a gênerai principle with no cor-
responding concrète provisions for its implementation. The purpose of this 
paper is to explore o n which légal bases the optimization principle could be 
applied practically without betraying its actual spirit. 

1 . L a g e s t i o n d e la r a d i o p r o t e c t i o n et le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n 

1.1 Rappel du système de limitation des doses recommandé 
par la Commission internationale de protection radiologique (CIPR) 

L a C I P R a a p p r o f o n d i e t p r é c i s é s a d o c t r i n e c o n c e r n a n t la p r o t e c t i o n 
d e l ' h o m m e c o n t r e les r a y o n n e m e n t s i o n i s a n t s en a d o p t a n t la Pub l i ca t i on 
2 6 e n 1 9 7 7 et p l u s r é c e m m e n t la Pub l i ca t i on 6 0 en avr i l 1991 [4 , 7 ] . 

L a P u b l i c a t i o n 2 6 compor ta i t d e u x impéra t i f s : d ' une par t , p r é v e n i r 
t o u t e a p p a r i t i o n d 'e f fe ts n o n s t o c h a s t i q u e s ( n o n a léa to i r es ) , c ' es t -à -d i re 
d 'e f fe ts p o u r l e s q u e l s on sa i t qu ' i l ex i s te u n e d o s e seu i l a u - d e s s o u s d e 
l a q u e l l e c e s e f f e t s n ' appa ra i ssen t j a m a i s ( é r y t h è m e , c a t a r a c t e , e t c . ) , 
d ' a u t r e par t , l im i te r à un n i v e a u a c c e p t a b l e pou r l ' ind iv idu et p o u r la 
s o c i é t é le d é t r i m e n t é v e n t u e l p o u r la s a n t é q u e p o u r r a i e n t e n t r a î n e r les 
e f f e t s s t o c h a s t i q u e s (ou a l éa to i r es ) c ' es t -à -d i re les e f fe ts qu i n ' appa ra i s ­
s e n t q u e c h e z q u e l q u e s - u n s d e s i nd i v i dus i r rad iés et cec i a u h a s a r d ( l eu ­
c é m i e s , c a n c e r s , e f f e t s g é n é t i q u e s . . . ) . 

E t a n t i n c a p a b l e d e préc iser la f o r m e e x a c t e d e la re la t ion e n t r e la 
d o s e et la p r o b a b i l i t é d 'appar i t i on d e c e s d e r n i e r s e f fe ts à fa ib le d o s e , la 
C I P R a r e t e n u l ' hypo thèse d ' u n e re la t i on l i néa i re et s a n s seu i l c o n s i d é r é e 
c o m m e p r u d e n t e a u n iveau d e s f a i b l e s d o s e s . Sur la b a s e d e ce t te e x p o ­
s i t i o n - r i s q u e , la C I P R a d é v e l o p p é u n s y s t è m e c o m p l e t d e g e s t i o n d u 
r i s q u e a r t i cu lé a u t o u r de t r o i s p r i n c i p e s f o n d a m e n t a u x : 

1) a u c u n e p r a t i q u e ne p e u t ê t r e a u t o r i s é e s a n s q u e s o n i n t r oduc t i on 
n e p r o d u i s e un b é n é f i c e pos i t i f ne t : c 'est le p r i nc ipe de j us t i f i ca t i on d e s 
ac t i v i t é s ; 

2) t o u t e s les e x p o s i t i o n s d o i v e n t ê t re m a i n t e n u e s a u n i v e a u le p lus 
b a s q u e l 'on p o u r r a r a i s o n n a b l e m e n t a t t e i nd re , c o m p t e t e n u d e s f a c t e u r s 
é c o n o m i q u e s e t s o c i a u x : c 'es t le p r i nc ipe d ' op t im i sa t i on d e la p r o t e c t i o n ; 

3) l ' équ iva len t d e dose reçu p a r les i nd i v idus ne do i t p a s d é p a s s e r les 
l im i tes r e c o m m a n d é e s par la C I P R : c 'es t le p r i nc ipe d e l im i ta t i on d e s 
d o s e s i n d i v i d u e l l e s . 
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B i e n q u e r e p o s a n t su r les m ê m e s b a s e s q u e p r é c é d e m m e n t , la 
Pub l i ca t i on 6 0 m a r q u e , c e p e n d a n t , q u e l q u e s é v o l u t i o n s n o t a b l e s q u a n t à 
la p h i l o s o p h i e d e la g e s t i o n d u r i sque : 

- l ' e x t ens i on d u s y s t è m e ( jus t i f i ca t ion , o p t i m i s a t i o n e t l im i ta t i on d e s 
d o s e s ) aux e x p o s i t i o n s p r o b a b i l i s t e s et n o n p l us s e u l e m e n t c e r t a i n e s ; 

- la d i s t i n c t i on e n t r e la g e s t i o n d e s s o u r c e s c o n t r ô l a b l e s et les s i t ua ­
t i ons d i t e s de facto ; 

- l ' i n t roduc t ion d u p r i n c i p e d 'équ i t é a u n i v e a u d e la g e s t i o n d e s d o s e s 
i nd i v i due l l es . E n e f fe t , l 'u t i l isat ion d e l ' a p p r o c h e c o l l e c t i v e , e n par t i cu l i e r 
a u n i v e a u d u p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n , n ' assu re p a s t o u j o u r s u n e p r o t e c t i o n 
é q u i t a b l e d e s i n d i v i d u s d a n s la p o p u l a t i o n e x p o s é e , et il d e v i e n t a lo rs 
n é c e s s a i r e d ' i n t r o d u i r e c e r t a i n s co r rec t i f s p o u r m i e u x répar t i r les e x p o s i ­
t i ons i n d i v i d u e l l e s . S u r le p l an p r a t i q u e , ce t t e i n n o v a t i o n s e t radu i t par 
l ' i n t roduc t ion d u c o n c e p t d e "contrainte" d e d o s e i nd i v i due l l e . 

1.2 La place de l'optimisation 

La p r i nc ipe d ' o p t i m i s a t i o n , repr is s o u s l ' a c ronyme A L A R A (As low as 
r easonab l y a c h i e v a b l e ) , d a n s la t e r m i n o l o g i e de la C I P R , est p rog ress i ve ­
m e n t d e v e n u a u fil d e s pub l i ca t i ons de ce t t e d e r n i è r e un p r i nc ipe f o n d a ­
m e n t a l d e s o n s y s t è m e d e l im i ta t ion d e s d o s e s [14 ] . C e de rn ie r ne s 'ap­
pu ie p lus e x c l u s i v e m e n t , c o m m e p r é c é d e m m e n t , su r d e s d o s e s m a x i m a l e s 
a d m i s s i b l e s u t i l i sées c o m m e l imi te s u p é r i e u r e d u r i sque a c c e p t a b l e . La 
l imi te es t m a i n t e n a n t c o n s i d é r é e c o m m e la f ron t iè re la p lus b a s s e d e la 
rég ion d e s d o s e s i n a c c e p t a b l e s . Les va l eu r s a u - d e s s u s d e la l im i te d o i v e n t 
ê t re in te rd i tes r é g l e m e n t a i r e m e n t , et les d o s e s e n d e s s o u s d e la l imi te ne 
son t c o n s i d é r é e s c o m m e to lé rab les e t a c c e p t a b l e s q u e d a n s la m e s u r e où 
les n i veaux d ' e x p o s i t i o n rés idue l s son t o p t i m i s é s . 

S e t r o u v e a ins i a f f i r m é le p r i n c i p e s e l o n l e q u e l , c e r t a i n s p l a f o n d s d e 
d o s e s é tan t f i x é s ( e n règ le g é n é r a l e , et s e l o n les r e c o m m a n d a t i o n s d e la 
C I P R , 2 0 m S v p a r a n e n m o y e n n e sur 5 a n s p o u r les t r ava i l l eu r s e x p o ­
s é s et 1 m S v p o u r l es p e r s o n n e s d u pub l i c ) , c e s p l a f o n d s n e s a u r a i e n t 
ê t re c o n s i d é r é s c o m m e d e s l im i tes " a u t o r i s é e s " m a i s , a u c o n t r a i r e , 
c o m m e d e s m a x i m u m s d o n t il f au t , d a n s la m e s u r e d u r a i s o n n a b l e , 
s ' é lo igne r . L e s l i m i t e s ne d o i v e n t p a s ê t re c o n s i d é r é e s c o m m e inc i ta t i ves 
m a i s c o m m e d i s s u a s i v e s . 

1.3 La formalisation 

L ' o p t i m i s a t i o n d e la r a d i o p r o t e c t i o n c o m p r i s e c o m m e la r e c h e r c h e 
d 'un a r b i t r a g e e n t r e les c o û t s d e p r o t e c t i o n e t les n i v e a u x d ' e x p o s i t i o n 
r é s i d u e l s a p p a r a î t d o n c c o m m e u n e t en ta t i ve d e f o n d e r le p r o b l è m e d u 
c h o i x d e l ' a l l oca t ion d e s r e s s o u r c e s d e p r o t e c t i o n s u r un c r i t è re soc i a l e ­
m e n t a c c e p t é . Il s ' ag i t là , e n fa i t , d ' une r é p o n s e à c e u x qu i p r ô n e n t l'ar­
g u m e n t d u "risque nul' e t c e f a i san t , o u b l i e n t q u ' a u - d e l à d ' un c e r t a i n 
n i v e a u d e r i s q u e r é s i d u e l , t o u t e a m é l i o r a t i o n p e u t a l le r à r e n c o n t r e d ' u n e 
a l l o c a t i o n r a t i o n n e l l e d e s r e s s o u r c e s de p r o t e c t i o n [9 ] . 



M.C. GRENERY-BOEHLER et al. 

Si l 'on v e u t é v i t e r q u e le m o u v e m e n t i r r éve rs ib l e v e r s u n e p r o t e c t i o n 
t o u j o u r s a c c r u e d e s p o p u l a t i o n s n ' abou t i s se à u n e d i l a p i d a t i o n d e s res ­
s o u r c e s d i s p o n i b l e s , il faut a l o r s r e c o n n a î t r e a u p r i nc i pe d ' o p t i m i s a t i o n 
l ' in térêt q u e c e t y p e d e d é m a r c h e p r é s e n t e c o m m e out i l d ' a i de à la d é c i ­
s i o n a u n i v e a u d e s cho i x f o n d a m e n t a u x d e r a d i o p r o t e c t i o n , t an t à la 
c o n c e p t i o n q u e p e n d a n t l 'exp lo i ta t ion d e s i ns ta l l a t i ons [18 ] . 

Il c o n v i e n t d e g a r d e r à l 'espri t q u e l 'app l ica t ion du p r i nc i pe d ' op t im i sa ­
t ion ne sau ra i t ê t re rédu i te à la s e u l e m i s e e n œ u v r e d e m é t h o d e s par t i ­
cu l i è res d ' a i de à la déc i s i on te l l e q u e , pa r e x e m p l e , l ' ana lyse c o û t - b é n é f i c e 
qu i a é té t r ès tô t s u g g é r é e p a r la C I P R [5, 6 ] . L 'op t im isa t ion peu t tou t 
auss i b i en fa i re l 'ob jet d 'une a p p r o c h e p r a g m a t i q u e fa i te d ' in tu i t ion e t de 
b o n s e n s . Pou r les p ra t i c i ens , les g e n s d u " te r ra in " , le p r i nc ipe d ' op t im i sa ­
t ion es t u n e inv i te cons tan te à é tud ie r les p ro je ts , p lan i f ie r e t p r é p a r e r les 
i n t e r v e n t i o n s a v e c le s o u c i d e rédu i re les d o s e s s u s c e p t i b l e s d 'ê t re r e ç u e s 
pou r le p e r s o n n e l o u les t iers en t e n a n t c o m p t e d e s l im i tes t e c h n i q u e s et 
é c o n o m i q u e s . D e c e po in t d e v u e , la d é m a r c h e d u p r i nc ipe d 'op t im isa t i on 
es t un é ta t d 'espr i t q u i doit a n i m e r les r e s p o n s a b l e s e t les a c t e u r s d e la 
r a d i o p r o t e c t i o n a u n i v e a u de la c o n c e p t i o n et d e l 'exp lo i ta t ion d e s ins ta l la ­
t i ons . Si l ' emplo i d e t e c h n i q u e s d é c i s i o n n e l l e s f o r m a l i s é e s peu t appo r t e r 
d e s é c l a i r a g e s t r ès u t i les pour é l a b o r e r d e s po l i t i ques d e p ro tec t i on ra t ion ­
ne l l es , il a p p a r a î t , s u r le p lan j u r i d i q u e , q u e la t r a n s p o s i t i o n de c e s t e c h ­
n i q u e s e n r é g l e m e n t a t i o n est i m p o s s i b l e et q u e l ' op t im isa t ion do i t res te r un 
s i m p l e r a p p e l d e p r i nc ipe s ' o p p o s a n t à u n e f o rma l i sa t i on i n c a p a b l e d e 
r e n d r e c o m p t e d e la spéc i f i c i té d e s s i tua t ions pa r t i cu l i è res . 

2. L a n é c e s s a i r e m a i s i n s u f f i s a n t e r a d i o p r o t e c t i o n d e c o n t r ô l e 

A l o r s q u e l 'ef for t d e la C I P R p o r t e su r le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n , les 
l im i tes d e d o s e j o u a n t e s s e n t i e l l e m e n t un rô le c o r r e c t e u r et s u b s i d i a i r e , 
c 'es t p a r a d o x a l e m e n t cet te f i x a t i o n d e s l im i tes qu i es t la p l u s d é v e l o p p é e 
d a n s la r é g l e m e n t a t i o n . D a n s la p l u p a r t d e s l ég i s l a t i ons , la t r a n s p o s i t i o n 
j u r i d i q u e d e s p r i n c i p e s de j us t i f i ca t i on e t d ' o p t i m i s a t i o n es t u n e r e p r i s e lit­
t é r a l e d e la f o r m u l a t i o n in i t ia le d e la C I P R . Le c o n t r ô l e d e l ' app l i ca t i on d e 
c e s p r i n c i p e s e s t l a i s s é à l ' a p p r é c i a t i o n d i s c r é t i o n n a i r e d e s a u t o r i t é s et 
p e u t s ' e x e r c e r d a n s le c a d r e d e s p r o c é d u r e s c l a s s i q u e s d e p o l i c e a d m i ­
n i s t r a t i v e : a u t o r i s a t i o n s de c r é a t i o n et d ' e x p l o i t a t i o n , i n s p e c t i o n s . . . 

E n fa i t , u n e r é g l e m e n t a t i o n c o n t r a i g n a n t e d e la r a d i o p r o t e c t i o n f o n d é e 
s u r la n o t i o n d e s e u i l j u r i d i q u e é t a b l i e su r les d o s e s m a x i m a l e s a d m i s ­
s i b l e s s e m b l e g a r d e r la f a v e u r d e s p o u v o i r s p u b l i c s q u i f o n c t i o n n e n t 
e s s e n t i e l l e m e n t d a n s une a p p r o c h e d e t y p e " j u r i d i que et r é g l e m e n t a i r e " 
[ 2 ] . C e t t e d é m a r c h e t r ad i t i onne l l e , c o n f o r m e a u dro i t adm in i s t r a t i f c l a s ­
s i q u e , i m p l i q u e l ' éd i c t i on de n o r m e s - r è g l e s qu i p r é v o i e n t d e s d i s p o s i t i o n s 
d e n a t u r e p r é v e n t i v e d e f a ç o n à év i t e r la v i o l a t i o n d e c e s n o r m e s . 

D a n s le c a d r e d e la r a d i o p r o t e c t i o n , il e s t d ' u s a g e d e d i s t i n g u e r d e u x 
d o m a i n e s e n m a t i è r e d e r é g l e m e n t a t i o n et d e p r a t i q u e s [ 1 0 ] . L e p r e m i e r 
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c o n c e r n e c e qu ' i l c o n v i e n t d ' appe le r , e n g é n é r a l , les n o r m e s f o n d a m e n ­
ta l es o u n o r m e s d e b a s e , c ' es t -à -d i re l ' é labo ra t i on d e s l im i t es s u p é ­
r i eu res d e s r i s q u e s o u d e s n u i s a n c e s c o n s i d é r é e s c o m m e a c c e p t a b l e s 
d a n s l 'état " a c t u e l " d e s c o n n a i s s a n c e s sur les e f fe ts . Le s e c o n d d o m a i n e 
en m a t i è r e d e r é g l e m e n t a t i o n e t d e p r a t i q u e s peu t ê t r e a p p e l é c o n v e n -
t i o n n e l l e m e n t ce lu i d e s n o r m e s d é r i v é e s e t d e s p r a t i q u e s qu i e n d é c o u ­
lent : les p r o c é d u r e s d e d é c l a r a t i o n p r é a l a b l e , d ' a u t o r i s a t i o n p r é a l a b l e 
v o i r e d ' i n t e rd i c t i on d e s s o u r c e s o u ac t i v i t és i m p l i q u a n t les e x p o s i t i o n s 
( con t rô l e " i nd i r ec t " o u c o n t r ô l e a u s e n s la rge ) a ins i q u e les i n s p e c t i o n s 
( con t rô l e "d i rec t " o u a u s e n s s t r ic t ) d e c e s s o u r c e s o u ac t i v i t és a u t o r i s é e s 
et la s u r v e i l l a n c e m é d i c a l e . 

A i n s i , les s y s t è m e s d e d é c l a r a t i o n et d 'au to r i sa t i on e t le d ro i t d ' i nspec ­
t ion son t les é l é m e n t s les p lus i m p o r t a n t s d e la r é g l e m e n t a t i o n t rad i t i on ­
ne l le en m a t i è r e nuc léa i r e : ce son t eux qu i p e r m e t t e n t d ' assu re r en per­
m a n e n c e le r e s p e c t d e s n o r m e s p resc r i t es . Il s 'agi t d o n c d e pr iv i lég ie r d e s 
règ les sû res et d e l imi ter la par t d ' i nce r t i t ude qu ' i l y a n é c e s s a i r e m e n t d a n s 
le d é r o u l e m e n t d e s a c t i o n s h u m a i n e s . En ef fe t , les d i sc ip l i nes j u r i d i q u e s 
t e n d e n t , en g é n é r a l , à u n e ra t iona l i sa t ion et à une s tab i l i sa t ion d e s . p h é n o ­
m è n e s s o c i a u x o u é c o n o m i q u e s et e l les s 'o r ien ten t ve r s d e s c o n c e p t s o u 
d e s t e c h n i q u e s s e ra t t achan t au dro i t d u c o m m a n d e m e n t , d u p r i v i l ège e t 
d u con t rô l e . La r é g l e m e n t a t i o n adm in i s t r a t i ve es t c o n t r a i g n a n t e et s e 
résou t , en fa i t , e n une é m i s s i o n d ' o rd res à l ' in tent ion d e s a d m i n i s t r é s qu i 
s u p p o s e u n e o b l i g a t i o n d e respec t a b s o l u d e s n o r m e s [ 13 , 2 3 ] . 

Par l 'éd ic t ion d ' u n e n o r m e - r è g l e , l 'Etat c h e r c h e à a s s u r e r la s é c u r i t é 
ind iv idue l le et co l l ec t i ve d e s c i t o y e n s par un d e g r é su f f i san t de s tab i l i té e t 
de f o r ce c o n t r a i g n a n t e d u dro i t et d e ses i n s t r u m e n t s d e m ise en œ u v r e . 
De p lus , la n o r m e - r è g l e p r é s e n t e l ' avan tage d ' une m é t h o d e e f f i cace assor ­
t ie d e d i s p o s i t i o n s r é p r e s s i v e s d e f a ç o n à rép r imer la v io la t i on d e s n o r m e s 
p resc r i t es , l aque l l e c o n s t i t u e a lo rs u n e in f rac t i on . En c e s e n s , les t e x t e s d e 
po l i ce f ixent , le p l u s s o u v e n t , d e s s a n c t i o n s a d m i n i s t r a t i v e s de n a t u r e sur­
tou t p r é v e n t i v e e t d e s s a n c t i o n s j ud i c i a i r es d e na tu re su r tou t r é p r e s s i v e . 

M a i s il c o n v i e n t de g a r d e r à l 'espri t q u e l ' énoncé d ' une v a l e u r l imi te 
peu t a p p a r a î t r e c o m m e un p is -a l le r p lu tô t q u e c o m m e u n e so lu t i on i déa le . 
En ef fe t , e l le n ' in tègre p a s , d a n s s a l og ique , une inc i ta t ion à r édu i r e les 
n i v e a u x d ' e x p o s i t i o n e n - d e ç à d u n i v e a u m a x i m a l requ is pa r la l ég i s l a t i on , 
m ê m e si ce t t e r é d u c t i o n a p p a r a î t t e c h n i q u e m e n t et é c o n o m i q u e m e n t env i ­
s a g e a b l e [22 ] . O n p e u t , e n ef fe t , p e n s e r d a n s un p r e m i e r t e m p s qu ' i l s 'ag i t 
là d ' u n e so l u t i on sa t i s f a i san te et q u ' o n a t te in t a ins i le but r e c h e r c h é . 

Pa r r a p p o r t à la n o t i o n d e s e u i l , le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n o b l i g e les 
e x p l o i t a n t s à f a i r e u n e f fo r t d e r é d u c t i o n d e s d o s e s t ou t e n s a u v e g a r d a n t 
la v iab i l i t é é c o n o m i q u e d e s ac t i v i t és . D e c e po in t d e v u e , l ' é n o n c é d u 
p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n c o n s t i t u e b i e n u n e i n n o v a t i o n i m p o r t a n t e pa r r a p ­
por t à l 'état g é n é r a l d e s p r a t i q u e s e n m a t i è r e d e n o r m e s d e s é c u r i t é e t 
d e p r o t e c t i o n . Il es t , e n e f fe t , p r o b a b l e q u e c e so i t la p r e m i è r e fo i s d a n s 
c e s d o m a i n e s q u e l 'on c o n s e n t e à a l le r a u - d e l à d ' u n e c o n c e p t i o n d e t y p e 
j u r i d i q u e d e s n o r m e s m a t é r i a l i s é e s d a n s u n e d o n n é e q u a n t i t a t i v e e x p r i ­
m a n t u n e c e r t a i n e l im i te à ne p a s d é p a s s e r . 
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3. L a n a t u r e d u p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n 

3.1 Une norme-objectif à caractère générai 

Le p r i n c i p e d ' op t im i sa t i on s e d i f f é r e n c i e d e s règ les d e d ro i t o r d i n a i r e 
qu i r e s s o r t e n t d u d ro i t admin is t ra t i f c l a s s i q u e c a r il c o n s t i t u e u n e règ le à 
c a r a c t è r e p r o s p e c t i f f i xan t un ob jec t i f d e q u a l i t é à a t t e i n d r e [3 ] . C e t t e d i s ­
pos i t i on n 'es t p a s d i r e c t e m e n t a p p l i c a b l e : e l l e i n d i q u e c e qu ' i l es t s o u ­
h a i t a b l e d e fa i re m a i s ne dit p a s , c o n c r è t e m e n t , c o m m e n t il f au t le f a i re . 
El le n e fa i t q u e dé f i n i r les o b l i g a t i o n s d e s e x p l o i t a n t s pa r l ' ind ica t ion d u 
but o u d u résu l t a t q u ' i l s do i ven t s ' e f f o r ce r d ' a t t e i nd re et c 'es t e n f o n c t i o n 
d e c e résu l t a t , g u i d é p a r lui, q u e l ' exp lo i tan t d e v r a cho i s i r les m o y e n s d 'y 
pa rven i r . E n c e s e n s , le p r inc ipe d ' o p t i m i s a t i o n s ' a p p a r e n t e à u n e n o r m e 
ob jec t i f . Il o p è r e d i f f é r e m m e n t de l 'acte r é g l e m e n t a i r e d o n t le p r o c e s s u s 
es t d ' é d i c t e r la r è g l e q u i cons t i t ue le m o y e n d e p a r v e n i r a u bu t q u e l 'on 
s 'est f i x é . 

D a n s n o t r e d ro i t , le p r inc ipe d ' o p t i m i s a t i o n s e dépa r t i t d e s o b l i g a t i o n s 
d e p r e s t a t i o n g é n é r a l e m e n t m i s e s à la c h a r g e d e l 'exp lo i tan t , d e la 
p l é t h o r e d e s r è g l e s o u d ' i ns t ruc t i ons t o u t e s p l u s p r é c i s e s , d i r e c t i v e s o u 
t e c h n i q u e s les u n e s q u e les a u t r e s q u e le p o u v o i r r é g l e m e n t a i r e é l a b o r e . 
C e t t e n o t i o n n e s e p r ê t e pas à un r é g i m e d ' o b l i g a t i o n s j u r i d i q u e s s t r i c tes 
et à u n l a n g a g e r é g l e m e n t a i r e f o r m e l , c o m m e d e s lo is o u d e s r è g l e m e n t s 
qu i e x i g e n t d e s r è g l e s r ig ides , d é f i n i e s a v e c p r é c i s i o n . C 'es t p o u r q u o i 
u n e r é g l e m e n t a t i o n n e peut f a i r e i n t e r ven i r l ' op t im isa t i on q u e c o m m e u n e 
e x i g e n c e g é n é r a l e , d e la s o u p l e s s e é t a n t a u c o n t r a i r e r e q u i s e d a n s s o n 
a p p l i c a t i o n a u p l a n r é g l e m e n t a i r e , c o m p l é t é e pa r le r e c o u r s à d e s d o c u ­
m e n t s d ' o r i e n t a t i o n . 

L a c o m m u n i c a t i o n 8 5 - C 3 4 7 - 0 3 d u 31 d é c e m b r e 1 9 8 5 (1) d e la 
C o m m i s s i o n d e s c o m m u n a u t é s e u r o p é e n n e s s u r la m i s e e n œ u v r e d e s 
d i r e c t i v e s d u C o n s e i l 8 0 - 8 3 6 - E U R A T O M , d u 15 ju i l le t 1 9 8 0 (2) et 8 4 - 4 6 7 -
E U R A T O M , d u 3 s e p t e m b r e 1 9 8 4 (3) , le s u g g è r e d 'a i l l eu rs d e f a ç o n 
c l a i r e q u a n d e l le é n o n c e q u e " les p r i n c i p e s f o n d a m e n t a u x d e j us t i f i ca t i on 
et d ' o p t i m i s a t i o n d e s e x p o s i t i o n s , f o r m u l é s d a n s la P u b l i c a t i o n 2 6 d e la 
C I P R et r ep r i s a u t i t re III, a r t i c l e 6 , d e la d i r e c t i v e d e 1 9 8 0 , n 'ont à l 'év i ­
d e n c e q u ' u n e v a l e u r g é n é r a l e , c e d o n t il y a l ieu d e ten i r c o m p t e lors d e 
leur t r a n s p o s i t i o n d a n s les d i s p o s i t i o n s l ég i s l a t i ves , r é g l e m e n t a i r e s et 
a d m i n i s t r a t i v e s na t i ona les " . El le a j o u t e q u e " le t r o i s i è m e p r i n c i p e ( l im i ta ­
t i on d e s d o s e s ) p e u t , q u a n t à lu i , ê t re t r a n s p o s é s a n s res t r i c t i on d a n s 
u n e l é g i s l a t i o n n a t i o n a l e à c a r a c t è r e c o n t r a i g n a n t " . C e t y p e d ' a p p r o c h e 
es t c e l u i qu i a é t é r e t e n u d a n s la r é g l e m e n t a t i o n f r a n ç a i s e (vo i r c i - con t re ) . 

(1) Communicat ion 8 5 / C 3 4 7 / 0 3 , J O C E n° C 3 4 7 du 3 .12 .85 , p. 9. 
(2) Directive du Consei l 8 0 / 8 3 6 / E U R A T O M du 15 juillet 1 9 8 0 portant modification des direc­
tives fixant les normes de base relatives à la protection sanitaire de la population et des tra­
vailleurs contre les dangers résultant des rayonnements ionisants, J O C E n° L.246 du 
1 7 . 0 9 . 8 0 , 9 - 1 2 . 

(3) Directive du Consei l 8 4 / 4 6 7 / E U R A T O M du 3 septembre 1 9 8 4 modifiant la directive 
8 0 / 8 3 6 / E U R A T O M en ce qui concerne les normes de base relatives à la protection sanitaire 
de la population et des travailleurs contre les dangers résultant des rayonnements ionisants, 
J O C E n° L.265 du 5 . 1 0 . 8 4 , 4-156. 
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Transposit ion du principe d'optimisation en droit français 

La transposit ion en droit français des directives du Conseil des 
Communautés européennes (n° 80/836 du 15 juillet 1980 et n° 84/467 du 
4 septembre 1984 explicitées par la communicat ion n° 85/C347/03 du 31 
décembre 1985), qui prennent el les-mêmes en compte les recommanda­
tions de la Commission internationale de protection radiologique, a été 
menée à son terme essentiel lement par l 'adaptation de trois décrets : le 
décret n° 66-450 du 20 juin 1966 relatif aux principes généraux de protec­
tion contre les rayonnements ionisants (4) modifié par le décret n° 88-521 
du 18 avril 1988 (5) ; le décret n° 67-228 du 15 mars 1967 relatif à la pro­
tection des travail leurs contre les rayonnements ionisants hors des instal­
lations nucléaires de base (6) abrogé et remplacé par le décret n° 86-1103 
du 2 octobre 1986 (7) modif ié par le décret n° 88-662 du 6 mai 1988 (8) ; 
le décret n° 75-306 du 28 avril 1975 relatif à la protection des travail leurs 
contre les rayonnements ionisants dans les installations nucléaires de base 
(9), modifié par le décret n° 88-662 du 6 mai 1988 (8). 

Le principe d'optimisation fait l'objet d'un simple rappel de principe à 
l'article 6 du Titre II du décret n° 66-450 du 20 juin 1966 relatif aux prin­
cipes généraux de protection contre les rayonnements ionisants qui dis­
pose que "l 'exposition des personnes et le nombre des personnes expo­
sées aux rayonnements ionisants doivent, dans la limite des maximums 
prévus par la réglementat ion, être aussi réduits que possible". C'est plutôt 
à une obligation de comportement que sont soumis les exploitants par la 
réglementation française qui , dans le domaine de la protection des tra­
vail leurs contre les dangers des rayonnements ionisants, définit dans les 
mêmes termes aux articles 4 du décret n° 86-1103 du 2 octobre 1986 et 8 
§ 2 du décret n° 75-306 du 28 avril 1975 modifié comme suit : " Les maté­
riels, les procédés et l 'organisation du travail doivent être conçus de telle 
sorte que les exposit ions professionnel les individuelles et collectives soient 
maintenues aussi bas qu'il est raisonnablement possible en-dessous des 
limites prescrites par le présent décret. A cette fin, les postes de travail 
exposés font l'objet d'une analyse dont la périodicité est fonction du niveau 
d'exposit ion". 

La préoccupat ion de limiter les doses des travail leurs exposés oblige à 
un effort particulier d'analyse des exposit ions des postes de travail tant à 
la conception des matériels et installations qu'en cours d'exploitation. 

Un certain consensus existe pour considérer que ce principe doit être 
envisagé dans le contexte de l 'ensemble des exigences imposées à l'ex­
ploitant par l'autorité chargée de la réglementat ion et, dans une certaine 
mesure, par la nécessité dans laquelle il se trouve d'exploiter son installa­
tion d'une manière eff icace par rapport aux coûts. 

(4) JO du 3 0 juin 1966 . 
(5) J O du 6 mai 1988 . 
(6) J O du 2 2 mars 1967 . 
(7) J O du 12 octobre 1986 , 1 2 9 9 5 - 1 2 3 3 5 . 
(8) J O du 8 mai 1988 , 6 7 1 8 - 6 7 2 6 et rectificatif du 30 juillet, p. 9 7 9 6 . 
(9) J O du 3 0 avril 1975 . 
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U n c e r t a i n n o m b r e d e cr i t iques o n t é té f a i t es à r e n c o n t r e d u c a r a c t è r e 
t r op g é n é r a l d u p r i n c i p e d ' op t im i sa t i on te l qu ' i l e s t t r a n s p o s é d a n s la 
r é g l e m e n t a t i o n [8 ] . O n lui r e p r o c h e de c r é e r une s i tua t ion d ' i nce r t i t ude 
d a n s la r é g l e m e n t a t i o n pour c e u x q u i d o i v e n t l ' app l iquer et s e c o n f o r m e r 
à c e p r i n c i p e , qu ' i l s ' ag i sse t a n t d e s e x p l o i t a n t s d ' i ns ta l l a t i ons n u c l é a i r e s 
et d e s u t i l i sa teu rs d e s s u b s t a n c e s r a d i o a c t i v e s et r a y o n n e m e n t s i on i san t s 
q u e d e s t r a v a i l l e u r s e x p o s é s . Si l 'on in t rodu i t c e p r i n c i p e d a n s la l ég i s la ­
t i o n , o n e s t i m e d o n c n é c e s s a i r e d e dé f in i r d e s d o n n é e s s u f f i s a m m e n t 
c l a i r es ca r , f a u t e d e n o r m e s o u m o y e n s c o n c r e t s , l ' app l i ca t ion p r a t i q u e 
est , e n fa i t , d a n s le v a g u e e t c 'es t f i n a l e m e n t le j u g e qu i d é c i d e et qu i 
s ' é r i ge a l o r s e n lég is la teur . 

C e r t a i n s p a y s c o m m e l 'A l l emagne , p lu tô t q u e d ' a d o p t e r u n e a p p r o c h e 
d u t y p e d e c e l l e p r é c o n i s é e pa r le p r i nc ipe d ' o p t i m i s a t i o n , on t cho i s i d e 
f ixer d e s o b j e c t i f s e n t e r m e s d e l im i tes , à d e s n i v e a u x s u f f i s a m m e n t b a s 
pou r qu ' i l ne so i t p a s n é c e s s a i r e d e p o u r s u i v r e les e f fo r ts pou r r é d u i r e 
e n c o r e les e x p o s i t i o n s l o rsque c e s ob jec t i f s s o n t a t t e i n t s . Si c e s ob jec t i f s 
son t s u f f i s a m m e n t a m b i t i e u x , le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n n'a p lus d ' in té rê t 
ca r l 'on s e t r o u v e p r e s q u e i n é v i t a b l e m e n t a u - d e s s o u s d u n i v e a u o p t i m a l 
d e p r o t e c t i o n [ 18 ] . 

C e t t e d é m a r c h e c o r r e s p o n d à e s t i m e r q u e , en app l i ca t i on d e l 'ar t ic le 
161 d u T r a i t é E u r a t o m , l'on es t e n p r é s e n c e , a v e c le p r i nc i pe d ' o p t i m i s a ­
t i on , d ' u n e o b l i g a t i o n d e résu l ta t e t n o n d ' u n e o b l i g a t i o n d e m o y e n s et 
q u ' o n n e p e u t é c h a p p e r à p r e s c r i r e d e s l im i tes e x a c t e s et d é t e r m i n é e s , 
a u s s i d i f f i c i le q u e c e l a pu i sse p a r a î t r e . Le c o n c e p t d e "p ra t i cab i l i t é " q u i 
s o u s - t e n d le p r i n c i p e d ' op t im i sa t i on es t pos i t i f q u a n d il e n c o u r a g e i n n o ­
v a t i o n e t in i t i a t i ve m a i s non pas lo rsqu ' i l s e c o n f o n d a v e c u n e l im i te à 
r e s p e c t e r . 

3.2 Obligation de résultat ou obligation de comportement ? 

L e s e x p l o i t a n t s peuven t - i l s , p o u r a u t a n t , ga ran t i r q u e les ob jec t i f s 
f i xés s e r o n t a t t e i n t s ? Il s e m b l e r a i t qu ' i l s n e p u i s s e n t q u e s ' e n g a g e r à 
f a i re t o u t leur p o s s i b l e pou r qu ' i l s le s o i e n t . O n le p r e s s e n t d a n s l 'ex­
p r e s s i o n : " L e s e x p o s i t i o n s d e v r o n t ê t r e m a i n t e n u e s au n i v e a u le p l u s 
b a s q u e l 'on p o u r r a r a i s o n n a b l e m e n t a t t e i n d r e c o m p t e t e n u d e s f a c t e u r s 
é c o n o m i q u e s e t soc iaux " . Les e x p l o i t a n t s s ' e n g a g e n t ici à " fa i re t o u s 
l eu rs e f f o r t s pou r " , à "agir a u m i e u x " p o u r d e s r a i s o n s qu i t i e n n e n t e n 
pa r t i e a u c a r a c t è r e a léa to i re d e s p h é n o m è n e s t e c h n i q u e s . S a n s d o u t e , le 
p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n déf in i t les o b l i g a t i o n s d e s e x p l o i t a n t s pa r l ' ind ica­
t i on d u résu l t a t qu ' i l s do i ven t s ' e f fo rce r d ' a t t e i nd re , m a i s il s e m b l e r a i t 
q u ' e l l e s d o n n e n t n a i s s a n c e , non p a s à d e s o b l i g a t i o n s d e résu l ta t a u x ­
q u e l l e s d o n n e n t l ieu les l im i tes d e d o s e , m a i s s e u l e m e n t à d e s o b l i g a ­
t i o n s d e c o m p o r t e m e n t q u i ob l i gen t le p a r t e n a i r e d e l ' admin i s t ra t i on à 
f a i re d i l i g e n c e p o u r a t t e i nd re c e s résu l t a t s [ 1 2 , 16] . 

Il s e m b l e q u e s i l 'on f i xe c o m m e résu l ta t l ' ob ten t ion d ' u n e b o n n e q u a ­
l i té e t q u e l 'on so i t d a n s l ' imposs ib i l i t é d e d é t e r m i n e r d e f a ç o n p r é c i s e le 
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résu l ta t a t t e n d u , l ' ob l iga t ion d e résu l ta t so i t e x c l u e . C e qu i es t le c a s d u 
p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n p o u r l eque l o n o b t i e n t d e s v a l e u r s v a r i a b l e s et non 
a b s o l u e s p u i s q u e l 'on t ien t c o m p t e d e s f a c t e u r s é c o n o m i q u e s e t s o c i a u x . 
Le c r i t è re d e l 'a léa i m p l i q u e q u e l ' exp lo i tan t n u c l é a i r e n 'é tant t e n u q u ' à 
f a i re tou t s o n p o s s i b l e p o u r m a i n t e n i r les d o s e s e n - d e ç à d e s d o s e s p r e s ­
c r i t es , il n 'est c o n t r a i n t q u ' à u n e a t t i t ude d e p r u d e n c e e t d e d i l i g e n c e . 

Le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n p e u t ê t re a s s i m i l é a u x " règ les d e l 'art" qu i 
a p p a r a i s s e n t c o m m e d e s r è g l e s d e c o m p o r t e m e n t , qu ' i l s ' a g i s s e d e c o m ­
p o r t e m e n t d ' o r d r e i n te l l ec tue l o u d ' o r d r e m a t é r i e l . E l les s o n t " c o n s t i t u é e s 
t an tô t pa r d e s p r e s c r i p t i o n s tou t à fa i t d é t a i l l é e s d i c t a n t te l m o d e d 'ag i r o u 
te l l e a b s t e n t i o n , t a n t ô t pa r un a p p e l à la r e c h e r c h e d e m o d a l i t é s i n s p i r é e s 
d e la p r u d e n c e et d e la d i l i g e n c e et p r o p r e s à f a v o r i s e r l ' é v i t emen t d e 
c e r t a i n s i n c o n v é n i e n t s " [ 21 ] . 

Le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n c o r r e s p o n d d a v a n t a g e a u c a d r e d e c e t t e 
s e c o n d e s o l u t i o n q u i s ' a p p a r e n t e à un s a v o i r fa i re d e q u a l i t é et do i t ê t r e 
c o m p r i s c o m m e u n m o y e n d e c o n t r a i n d r e les e x p l o i t a n t s à u n e v i g i l a n c e 
o p t i m a l e . Le c o m p o r t e m e n t es t ici l 'objet d e l ' ob l iga t ion . C e t t e o b l i g a t i o n 
c o n s t i t u e l 'ef fort c o n s t a n t d e l ' exp lo i tan t t e n d u v e r s u n e f in s i m p l e m e n t 
s o u h a i t é e . C o m m e le b u t fa i t pa r t i e i n t é g r a n t e d e l ' ob l iga t ion d e m o y e n s , 
l ' exp lo i tan t d e v r a c o n t i n u e r à oeuvre r t a n t q u e la f in d é s i r é e n 'est p a s 
a t t e i n te . Le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n es t u n c o m p o r t e m e n t t e n d a n t v e r s u n 
bu t e n v i s a g é q u e l ' exp lo i tan t ne p r o m e t p a s d ' a t t e i nd re . T o u t e o b l i g a t i o n 
es t o r i e n t é e v e r s u n e f i na l i t é , c e q u i ne v e u t p a s d i r e q u e l ' exp lo i tan t so i t 
t e n u d e réa l i se r c e t t e f i n . Il n 'est d o n c p a s r e s p o n s a b l e s'il ne la r éa l i se 
p a s . E n e f fe t , e n s e p r o p o s a n t d 'ag i r a v e c d i l i g e n c e , l ' exp lo i tan t n 'en ­
c o u r r a la c h a r g e d e la r e s p o n s a b i l i t é q u e si s o n a t t i t ude es t f a u t i v e , la 
f a u t e p o u v a n t ê t r e u n e e r r e u r d e c o n d u i t e q u a n d il y a c o n t r a d i c t i o n 
m a n i f e s t e e n t r e les a c t e s et le c o m p o r t e m e n t p r o m i s o u u n e n é g l i g e n c e . 
L e p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n e x c l u t d o n c le r é g i m e d e la r e s p o n s a b i l i t é 
o b j e c t i v e d é t a c h é e d e la f a u t e . 

A i n s i , d a n s le c a s d e l ' op t im i sa t i on , t o u t e p r e s t a t i o n à la fo is o b l i g a ­
t o i r e e t d é t e r m i n é e a p p a r a î t d i f f i c i l e m e n t c o n c e v a b l e , e t il c o n v i e n t d 'y 
s u b s t i t u e r d e s n o r m e s d e c o m p o r t e m e n t q u i p e r m e t t e n t aux e x p l o i t a n t s 
d 'ag i r a u m i e u x d e s i n t é r ê t s d e la co l l ec t i v i t é e t d e leu rs i n té rê ts d a n s le 
m i l i eu c o n c u r r e n t i e l o ù ils se t r o u v e n t p l a c é s e n é v i t a n t les c o n t r ô l e s 
l o u r d s et i n c e s s a n t s d e s p o u v o i r s p u b l i c s . 

Il f au t n o t e r q u e le d ro i t c o n n a î t d e p u i s l o n g t e m p s l 'ob l iga t ion d e c o m ­
p o r t e m e n t a v e c la g e s t i o n e n b o n p è r e d e f a m i l l e {bonus pater familias) 
q u i c o r r e s p o n d à l ' ob l iga t ion i m p o s é e à un p e r s o n n a g e s t a n d a r d : 
l ' h o m m e r a i s o n n a b l e . Il s e m b l e b i e n q u e l ' ob l i ga t i on d e l ' exp lo i tan t , d a n s 
le c a s d e l ' o p t i m i s a t i o n , lui i m p o s e la c o n d u i t e d u b o n p è r e d e f a m i l l e . 
L 'a t t i tude d e ce lu i - c i p e u t ê t re c o m p a r é e à l ' h o m m e d e l 'art (ex : m é d e ­
c in ) ne p o u v a n t p r o m e t t r e q u ' u n c o m p o r t e m e n t d i l i gen t . 
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4 . D e l ' i n c i t a t i o n é c o n o m i q u e à la r e s p o n s a b i l i t é p r o f e s s i o n n e l l e 

A f i n d ' a s s u r e r l 'app l ica t ion d u p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n , p l u s i e u r s t y p e s 
d ' i n s t r u m e n t s p e u v e n t ê t r e e n v i s a g é s . L e s u n s , te l s q u e la t a x a t i o n [17 , 
2 0 , 2 3 , 2 5 ] , qu i c o n s t i t u e n t d e s m o y e n s c l a s s i q u e s s e r a t t a c h a n t à u n e 
p o l i t i q u e d e c o n t r a i n t e , pa ra i ssen t m a l a d a p t é s à la s i t u a t i o n , les a u t r e s 
s ' o r i e n t e n t v e r s d e s so lu t i ons p l us o r i g i n a l e s e t p lus " d y n a m i q u e s " , s u p ­
p o s a n t d e la pa r t d e l ' admin is t ra t i on et d e l 'exp lo i tan t u n e réa l i sa t i on e n 
c o m m u n pa r la p o l i t i q u e c o n t r a c t u e l l e , é v e n t u e l l e m e n t asso r t i e d ' a v a n ­
t a g e s f i n a n c i e r s , m a i s sur tout pa r la p r a t i q u e f o n d é e s u r la m o t i v a t i o n et 
la r e s p o n s a b i l i t é p r o f e s s i o n n e l l e . 

4.1 La politique contractuelle 

L 'e f f i cac i té d e la m i s e en œ u v r e d u p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n ne r e p o s e 
p a s s u r le c o m m a n d e m e n t de la p u i s s a n c e p u b l i q u e , m a i s s u r le c o n s e n ­
t e m e n t e t l ' a d h é s i o n d e s exp lo i t an t s : l 'acte d ' au to r i t é s e m b l e ici e x c l u . Le 
f a c t e u r d e q u a l i t é qu ' i n t rodu i t le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n a u n c a r a c t è r e 
p é d a g o g i q u e e t m i e u x vaut d o n c c o n v a i n c r e e t p e r s u a d e r pa r u n e p o l i ­
t i q u e c o n t r a c t u e l l e . 

A u p r o c é d é s c l a s s i q u e s d e l 'ac t ion un i l a té ra le et c o n t r a i g n a n t e , 
n o t a m m e n t r e p r é s e n t é s par l e s r é g l e m e n t a t i o n s o u pa r les t a x a t i o n s , d o i ­
v e n t ê t r e , s a n s d o u t e , p r é f é r é e s pa r l ' adm in i s t ra t i on d e s p r o c é d u r e s d e 
n é g o c i a t i o n et d ' a c c o r d s avec les e x p l o i t a n t s à qu i e l le s ' a d r e s s e et d o n t 
e l l e c h e r c h e à o b t e n i r des c o m p o r t e m e n t s d a n s le s e n s d e s ob jec t i f s 
o p t i m i s é s q u ' e l l e s o u h a i t e . Il s 'ag i t a l o r s d ' u n e " a d m i n i s t r a t i o n c o n c e r t é e " 
et " c o n t r a c t u e l l e " [ 1 6 ] . 

P o u r o r i e n t e r l 'explo i tant v e r s c e r t a i n e s d i r e c t i o n s e t c e r t a i n s c o m p o r ­
t e m e n t s , les p o u v o i r s pub l i cs p o u r r a i e n t p a s s e r a v e c lui d e s c o n v e n t i o n s 
d i t e s " d ' i n c i t a t i o n " r eposan t s u r un a c c o r d d e v o l o n t é . O n a qua l i f i é c e s 
p r o c é d u r e s d e " q u a s i - c o n t r a t s " [1] et l e t e r m e d e q u a s i - c o n t r a t do i t ê t re 
p r i s a u s e n s o ù o n l 'en tend e n d ro i t pub l i c pou r d é s i g n e r c e r t a i n e s 
f o r m e s d e c o o p é r a t i o n en t re l ' adm in i s t ra t i on e t les a g e n t s é c o n o m i q u e s . 
C e u x - c i , qu i d i f f è r e n t des q u a s i - c o n t r a t s d e l 'ar t ic le 1371 d u C o d e c iv i l 
r é s u l t a n t d e l ' i n te rven t i on d ' u n e s e u l e v o l o n t é , r e p o s e n t ici s u r un a c c o r d 
d e v o l o n t é p r o v e n a n t d 'une v é r i t a b l e n é g o c i a t i o n . 

C e t t e p r o c é d u r e s e m b l e d ' a u t a n t p l u s j us t i f i ée q u e , c o n f o r m é m e n t à la 
d o c t r i n e é l a b o r é e p a r la C I P R , o n r e c o n n a î t q u e la g e s t i o n d u r i s q u e 
r a d i o l o g i q u e ne s a u r a i t s ' e f fec tue r en r é f é r e n c e aux s e u l s c r i t è res s c i e n ­
t i f i q u e s m a i s do i t s 'ouvr i r e x p l i c i t e m e n t aux d i m e n s i o n s é c o n o m i q u e s et 
s o c i a l e s i n h é r e n t e s a u x cho ix co l l ec t i f s d ' u n e c e r t a i n e i m p o r t a n c e . D a n s 
le c a s d u p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n , l 'Etat a t t e n d d e l ' exp lo i tan t qu ' i l s ' e n ­
g a g e à r éa l i se r u n p r o g r a m m e c o n f o r m e à l 'object i f f i xé . C e s c o n t r a t s 
s ' a p p l i q u a n t à d e s c a s pa r t i cu l i e r s p e r m e t t e n t u n e n é g o c i a t i o n à c a r a c ­
t è r e p é d a g o g i q u e e t p s y c h o l o g i q u e . 
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En t h é o r i e , l 'Etat peu t , d e p lus , of f r i r é v e n t u e l l e m e n t s o n c o n c o u r s , 
s o u s f o r m e d ' a v a n t a g e s f i n a n c i e r s v i san t so i t l 'oct ro i d e c réd i t s , de 
p r i m e s , d e s u b v e n t i o n s , so i t d e d é g r è v e m e n t s f i s caux aux exp lo i t an t s qu i 
a c c e p t e n t d e pa r t i c i pe r aux ob jec t i f s f i xés . C e s m é t h o d e s i nc i t a t i ves , au 
l ieu de "pun i r " l ' exp lo i tan t qu i n e s e c o n f o r m e p a s à l 'object i f f i xé , r é c o m ­
p e n s e n t l 'ac t ion c o n f o r m e pa r l 'octroi d ' a v a n t a g e s f i n a n c i e r s inc i ta t i fs . 
M a i s , e n p r a t i q u e , l ' e xpé r i ence d a n s le d o m a i n e d e la po l l u t i on c l a s s i q u e , 
par e x e m p l e , a m o n t r é q u e c e s d i v e r s a v a n t a g e s f i n a n c i e r s s ' avè ren t 
s o u v e n t p e u e f f i c a c e s . Ils n ' inc i ten t p a s v r a i m e n t à la r é d u c t i o n d e la p o l ­
lu t ion pa r les p o l l u e u r s : à la l im i te , i ls p e u v e n t cons t i t ue r d e s inc i ta t i ons 
à la c o r r u p t i o n p o u r d e s p o l l u e u r s qu i g o n f l e r a i e n t l eu rs c o û t s d e lu t te 
c o n t r e la po l l u t i on a f in d ' ob ten i r u n e a i d e p lus i m p o r t a n t e . E n f i n , su r le 
p l an d e l ' équ i té , il f au t no te r q u e la c h a r g e d e la lu t te an t i - po l l u t i on es t 
t r a n s f é r é e d u p o l l u e u r à la co l l ec t i v i t é . 

4.2 Motivation et responsabilité collective au service 
de la "culture" du principe d'optimisation 

L ' i n tég ra t i on d u p r i nc i pe d ' o p t i m i s a t i o n d a n s un t e x t e r é g l e m e n t a i r e 
qu i r e n d s o n a p p l i c a t i o n ob l i ga to i r e p e u t se rv i r d e b a s e à u n e po l i t i que 
d ' i n f o r m a t i o n e t s u r t o u t d e m o t i v a t i o n d e la par t d e s p o u v o i r s p u b l i c s [ 19 ] . 
C e t t e po l i t i que d o n n e a l o r s n a i s s a n c e à d e s q u a s i - c o n t r a t s c o m p a r a b l e s 
a u x "gentlemen's agreements" d u d ro i t i n t e r n a t i o n a l d o n n a n t l ieu à d e 
s i m p l e s o b l i g a t i o n s m o r a l e s . 

Les e x p l o i t a n t s , c o n s c i e n t s d e la ra t i ona l i t é é c o n o m i q u e q u e s u p p o s e 
le p r i nc i pe d ' o p t i m i s a t i o n , s o n t s a n s d o u t e m o t i v é s de facto s a n s c o n t r e ­
par t ie f i n a n c i è r e d e l ' admin i s t ra t i on et , en par t i cu l ie r , s a n s u n e pa r t i c i pa ­
t ion a u x d é p e n s e s d e p ro tec t i on à e n g a g e r . Le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n 
é tan t un po in t d e r e p è r e , u n e r é f é r e n c e p o u r l ' en t repr i se lui r a p p e l a n t la 
n é c e s s i t é d e réa l i se r la m e i l l e u r e a l l o ca t i on p o s s i b l e d e s r e s s o u r c e s d e 
p r o t e c t i o n et d o n c d 'év i te r les g a s p i l l a g e s , il s ' inscr i t d a n s la l o g i q u e 
m ê m e d u m a n a g e m e n t d e l ' en t repr i se . Le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n inter­
v ien t p o u r c o r r i g e r les c o û t s d e p r o t e c t i o n d é r a i s o n n a b l e s et " r en tab i l i se " 
les e f fo r ts c o n s e n t i s à u n e g e s t i o n ra t i onne l l e d e la r a d i o p r o t e c t i o n . 

Le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n , a ins i r é i n t é g r é à la g e s t i o n d e l ' en t rep r i se , 
c o ï n c i d e a v e c les o b j e c t i f s é c o n o m i q u e s d e s e x p l o i t a n t s qu i fon t p r e u v e 
d ' u n e v o l o n t é r é e l l e d ' a p p l i q u e r c e p r i n c i p e a f in d 'ag i r a u m i e u x d e leu rs 
in té rê ts d a n s le m i l i e u c o n c u r r e n t i e l o ù i ls s e t r o u v e n t p l a c é s . D 'au tan t 
q u e c e t t e v o l o n t é t r o u v e a u s s i s a s o u r c e d a n s le s o u c i q u ' o n t les e x p l o i ­
t a n t s d e leur " i m a g e " a u p r è s d u pub l i c a ins i q u ' a u p r è s d e leur p e r s o n n e l 
par la po l i t i que d e r é d u c t i o n d e s d o s e s . Le p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n d e v i e n t 
un v é r i t a b l e c r i t è r e d y n a m i q u e d e r e s p o n s a b i l i t é p r o f e s s i o n n e l l e d a n s les 
ac t i v i t és n u c l é a i r e s d o n t le r e s p e c t es t impé ra t i f et s ' i m p o s e d e l u i - m ê m e . 
C 'es t pa r u n e p r i s e d e c o n s c i e n c e et u n e " r e s p o n s a b i l i s a t i o n " co l l e c t i ves 
q u e la m i s e e n œ u v r e d u p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n es t e f f ec t i ve . Ce l l e -c i 
p a s s e e s s e n t i e l l e m e n t pa r u n e m o t i v a t i o n d e s a c t e u r s : o u t r e la 
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c o n t r a i n t e r é g l e m e n t a i r e , l ' impu ls ion h i é r a r c h i q u e et la s e n s i b i l i s a t i o n d u 
p e r s o n n e l s o n t d é t e r m i n a n t e s [ 19 ] . 

C e t t e s e n s i b i l i s a t i o n à la r e s p o n s a b i l i t é co l l ec t i ve e n m a t i è r e d e r a d i o ­
p r o t e c t i o n p a s s e p a r u n e f o r m u l a t i o n p r é a l a b l e d u p r i nc i pe d ' o p t i m i s a t i o n 
et, e n s u i t e , p a r u n e i n f o r m a t i o n p e r m a n e n t e sur les ob jec t i f s et les r é s u l ­
ta ts . I n t é g r é s a u p l u s h a u t n i veau à la po l i t i que d e l ' en t rep r i se , le p r i n c i p e 
d ' o p t i m i s a t i o n e t s o n esp r i t d o i v e n t a u s s i fa i re pa r t i e d e l ' e n t r a î n e m e n t d u 
p e r s o n n e l . 

5. C o n c l u s i o n 

L e s p a r a g r a p h e s p r é c é d e n t s , s ' i ls a p p o r t e n t un é c l a i r a g e r e n o u v e l é 
sur les f o n d e m e n t s e t la p o r t é e d u p r i n c i p e d ' o p t i m i s a t i o n , n ' é p u i s e n t 
c e p e n d a n t p a s t o u s les p r o b l è m e s j u r i d i q u e s i n h é r e n t s à s o n a p p l i c a t i o n . 
Il r es te ra i t , e n e f fe t , à e x a m i n e r d ' u n e par t la q u e s t i o n d e la r é s o l u t i o n 
d e s l i t i ges q u a n t à la m i s e e n œ u v r e e f f ec t i ve d u p r i n c i p e et , d ' a u t r e par t , 
le d i f f i c i le et c o n t r o v e r s é p r o b l è m e d e la g e s t i o n d e s n i v e a u x d e r i s q u e s 
r é s i d u e l s . 

S u r le p r e m i e r po in t , la r é f l e x i o n n'a p a s r é e l l e m e n t a p p o r t é j usqu ' i c i 
d e r é p o n s e s a t i s f a i s a n t e . Sur q u e l s c r i t è res le j u g e sa is i pa r u n e d e s par ­
t ies peu t - i l a p p r é c i e r si une s i t ua t i on es t o p t i m i s é e o u p a s ? P e u t - o n 
f o n d e r c e t t e a p p r é c i a t i o n sur d e s v a l e u r s d e r é f é r e n c e s ? C o m m e n t c e s 
d e r n i è r e s p e u v e n t - e l l e s être e n v i s a g é e s d ' u n e p o r t é e u n i v e r s e l l e d è s lo rs 
q u e c h a q u e s i t u a t i o n appa ra î t c o m m e un c a s par t i cu l i e r ? Il e x i s t e b i e n 
là , p o u r les j u r i s t e s , u n c h a m p à e x p l o r e r et l ' e x a m e n d e la j u r i s p r u d e n c e 
d a n s le d o m a i n e r e s t e d 'une p o r t é e a s s e z l im i tée . 

E n c e q u i c o n c e r n e la g e s t i o n d u r i s q u e r é s i d u e l , il c o n v i e n t d e d i s t i n ­
g u e r d e u x p r o b l è m e s b ien d i s t i n c t s : d 'u'ne par t , ce lu i a s s o c i é à la d é l i m i ­
t a t i o n d u c h a m p d ' a p p l i c a t i o n d e la r é g l e m e n t a t i o n [11] q u i r envo i t à la 
n o t i o n d ' e x e m p t i o n e t , d 'au t re p a r t y é e l u i a s s o c i é à la c o m p e n s a t i o n d e s 
e f f e t s s a n i t a i r e s p o t e n t i e l l e m e n t i m p u t a b l e s a u x e x p o s i t i o n s r é s i d u e l l e s . 

L a g e s t i o n d u r i s q u e r é s i d u e l , c o m m e ce l l e d u r è g l e m e n t d e s l i t i ges , 
es t lo in d 'ê t re r é s o l u e et il e s t n é c e s s a i r e d e p o u r s u i v r e la r é f l ex i on d a n s 
c e s d o m a i n e s a v e c le souc i de m a i n t e n i r la c o h é r e n c e a v e c les p r i n c i p e s 
g é n é r a u x q u i f o n d e n t la d é m a r c h e de l ' op t im isa t i on . 

A u - d e l à d e c e s a s p e c t s , il s e m b l e q u e le d ro i t adm in i s t r a t i f qu i s e p r o ­
f i le d a n s le c a s d e l ' op t im isa t ion do i t e s s e n t i e l l e m e n t f a i re c o n f i a n c e a u x 
e x p l o i t a n t s d e s i ns ta l l a t i ons n u c l é a i r e s par l 'éd ic t ion d ' u n e " n o r m e - o b j e c ­
t i f" e t n o n p l u s d ' u n e " n o r m e - r è g l e " . C e dro i t es t ce lu i d e l 'ef fort c o m m u n , 
e n c a d r é p a r d e s ac tes c o l l e c t i f s a v e c , p o u r fo r fa i t , la c o n f i a n c e , la 
c o n c e r t a t i o n , les o b l i g a t i o n s d e c o m p o r t e m e n t r e s p o n s a b i l i s a n t c h a c u n e 
d e s p a r t i e s e n v e r s l 'autre d a n s le r e s p e c t d e la s a n t é d e l ' h o m m e [ 1 3 ] . 
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L 'aven i r d e s s c i e n c e s j u r i d i q u e s rés i de , s a n s d o u t e , d a n s la m o d i f i c a ­
t ion d e la c o n c e p t i o n t r ad i t i onne l l e d u d ro i t en v u e d e fo rce r l ' admin is t ra ­
t ion à a d m e t t r e qu ' e l l e n 'est p a s t o u j o u r s ce l le qu i sa i t . F a c e à la "sur­
production juridique" d e l ' admin is t ra t i on d o n n a n t l ieu à d e s règ les 
c o m p l e x e s s o u v e n t r e n o u v e l é e s et d ' app l i ca t i on pa r fo i s d i f f ic i le , le p r in ­
c ipe d ' o p t i m i s a t i o n o u v r e la v o i e v e r s une subs t i t u t i on d e l ' i n ten t iona l i té à 
la règ le , c e q u i , e n dé f i n i t i ve , c o r r e s p o n d s a n s d o u t e m i e u x à la g e s t i o n 
d u r i sque e n v i s a g é e c o m m e la r e c h e r c h e de l ' accep tab le à u n m o m e n t 
d o n n é d a n s un c o n t e x t e d o n n é . 

A v e c l ' ob l iga t ion d e c o m p o r t e m e n t , la g e s t i o n d u r i sque t r o u v e une 
f ina l i té p a r f a i t e m e n t a p p r o p r i é e à la p r o s p e c t i o n e n a v e n i r a l éa to i re . 
D 'une par t , la t e c h n i q u e j u r i d i q u e d e l 'ob l iga t ion d e c o m p o r t e m e n t l a i sse , 
en ef fet , u n e p l us g r a n d e par t à l ' in i t iat ive et à la c a p a c i t é d ' i n n o v a t i o n et, 
d 'au t re par t , e l le p e r m e t u n e poss ib i l i t é d ' a d a p t a t i o n c o n t i n u e . D è s lo rs , 
en ef fet , qu ' i l es t a d m i s , d ' u n e par t , q u e les d i v e r s e s pa r t i es s ' a t t a c h e n t à 
réa l i ser u n e œ u v r e c o m m u n e à t r a v e r s u n ac te co l lec t i f et q u e , d 'au t re 
par t , pou r la r éa l i sa t i on d e ce t ob jec t i f c o m m u n , c h a c u n n'a c o n s e n t i q u ' à 
d e s o b l i g a t i o n s d e c o m p o r t e m e n t , la rév i s ion ne p e u t léser p e r s o n n e . 
Ce t t e t e c h n i q u e j u r i d i q u e sa i t d o n c o r g a n i s e r s a p r o p r e t r a n s f o r m a t i o n 
pou r s ' a d a p t e r à l ' évo lu t ion t e c h n i q u e et a ins i m i e u x ma î t r i se r l 'avenir . 

A l 'avant g a r d e d e la g e s t i o n d u r i s q u e , le p r i nc ipe d ' o p t i m i s a t i o n s ' ap ­
p a r e n t e à la r e c h e r c h e d ' un c o m p r o m i s f o n d é su r l es c r i t è res s u i v a n t s : 

- p r u d e n c e , 

- e f f i cac i té é c o n o m i q u e , 

- é q u i t é , 

- r e s p o n s a b i l i t é co l l ec t i ve . 

C e s c r i t è res t r a d u i s e n t la n a t u r e d u p r i nc i pe d ' o p t i m i s a t i o n qu i es t pa r 
e s s e n c e un f a c t e u r d e q u a l i t é d e la r a d i o p r o t e c t i o n . Il s u p p o s e u n e 
a p p r o c h e m u l t i d i m e n s i o n n e l l e et e x i g e q u e la r a d i o p r o t e c t i o n so i t a p p r é ­
h e n d é e d a n s u n e p e r s p e c t i v e g l o b a l e . A u x d o n n é e s et a u r a i s o n n e m e n t 
sc ien t i f i que s ' a j ou ten t d o n c d e s d i m e n s i o n s é t h i q u e s , s o c i a l e s , é c o n o ­
m i q u e s et p o l i t i q u e s q u e la C I P R in tèg re i m p l i c i t e m e n t d a n s s e s r e c o m ­
m a n d a t i o n s . 

Il s 'ag i t , e n fa i t , d e l ' a b o u t i s s e m e n t d ' u n e l o n g u e m a t u r a t i o n qu i a 
m o b i l i s é un e f fo r t d e ré f l ex i on s a n s p r é c é d e n t d a n s le d o m a i n e d e la g e s ­
t i on d e s r i s q u e s t e c h n o l o g i q u e s . L a u r i s t o n S. T a y l o r a f f i rma i t à c e p r o p o s 
en 1 9 8 0 : " D è s 1 9 5 7 , je d é c l a r a i s : ' L a r a d i o p r o t e c t i o n n 'est p a s s e u l e ­
m e n t a f fa i re d e s c i e n c e , c 'es t u n e q u e s t i o n d e p h i l o s o p h i e , d e m o r a l e e t 
d ' i n f o r m a t i o n a u p l u s h a u t n i v e a u !' J ' ava i s a j o u t é , pa r la su i t e , ' d ' é c o n o ­
m i e , d e po l i t i que et d ' a c t i o n p u b l i q u e ' , m a i s ce s o n t t o u s d e s é l é m e n t s 
d ' u n e a p p r o c h e i d é o l o g i q u e " [ 24 ] . • 
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TECHNICIEN SUPERIEUR EN RADIOPROTECTION 
H/F 

Cette création de poste est une réelle opportunité de carrière. 
Nous sommes une PME récente, spécialisée dans le traitement de déchets nucléaires de 
faible activité. 
Vous prendrez en charge le poste de RESPONSABLE EN RADIOPROTECTION dans sa 
globalité. 
En interface avec le maître-d'œuvre, vous contribuerez au choix et à la mise en place dans 
une usine des matériels radioprotection. Vous établirez puis ferez appliquer les procédures et 
consignes en radioprotection. Vous prévoierez et assurerez les contrôles pour l'environnement 
et les personnels. 
Agé(e) de plus de 30 ans, vous avez : 

| « u n BTS en radioprotection, 
1 • une expérience professionnelle certaine acquise en milieu industriel travaillant pour les 
k centrales nucléaires, 
î • de bonnes connaissances en AQ et HSCT, 
(3 • une habilitation DATR si possible, 

«f\ • un bon niveau d'anglais. 

^ Vous êtes avenant(e). Vos qualités personnelles sont la curiosité, la rigueur, l'ouverture 
d'esprit, la disponibilité, elles feront la différence. 
Le lieu de travail sera CERGY PONTOISE, 1 ou 2 ans. Ultérieurement, il sera en province au 
Sud de la LOIRE. 

Merci d'adresser votre dossier de candidature : lettre manuscrite, CV, photo et prétentions, 
sous réf. 92 /04 S F R P , à notre conseil ER R E S S O U R C E S H U M A I N E S - 118 , rue de 
Tocqueville 75017 Paris. 

Ressources Humaines 
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